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Exclui meta da Lei de Diretrizes @

érias - LDO 2002 e dé lorçament
outras providências.
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IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro (
Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a jl

seguinte )

:- EE 1- ;
Ad. 10 Exclui a meta ''Ambulância UTl Mdvel'' da Planilha de tMetas Prioritârias SMSAS -  Unidade Médica, Sanitéria e Odontol6gica, no valor l

de R$ 80.000,00 (oitenta miI reais), dotal o orçamentéria
06.02.10.302.1223.1602.4.4.90.52.00327.

Art. 20 A reduçâo da meta do artigo anterior serviré para atender
necessidades de ampliaçâo de serviços de2 prestaçâo de serviços de remoçâo em

1 UTI mdvel, no valor de R$ 24.000,00 e a prestaçâo de exames de ecografia e
tomografia, no valor de R$ 56.000,00., dotaçâo orçamentéria
06.02.10.302.0005.2602.3.3.90.39.123 89.

l
1 Ad. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua oublicacâo.! ' o .
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1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em1 17 de junho de 2002
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j REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
1 Data Supra.
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;Rua Joâo Pessoa
, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.4594
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiinete ()0 Prefeito

LEI N° 3.742, DE 17 DE JUNHO DE 2002.

Exclui meta da Lei de Diretrizes
Oroamentérias — LDO 2002 e dé
outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° Exclui 8 meta “Ambuléncia UTI Mével” da Planilha de
Metas Prioritérias SMSAS — Unidade Médica, Sanitéria e Odontologica, no valor
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dotaoéo orgamenta’ria
06.02.10.302.1223.1602.4.4.90.52.00—627.

Art. 2° A redugéo da meta do artigo anterior servira para atender
necessidades de amplia<;ao de services de: prestagao de servigos de remogao em
UTl mével no valor de R$ 24 000,00 9 a prestagéo de exames de ecografia e
tomografia no valor de R$ 56 000 00; dotagao orgamentéria
06.0210.30200052602339039.12-689.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
17 de junho de 2002.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

cretaria Geral.
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